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 APRESENTAÇÃO 
 
 

A Comissão de Farmácia e Terapêutica e Padronização de Medicamentos, em nome 

da Diretoria Técnica do Hospital Araújo Jorge da Associação de Combate ao Câncer, 

apresenta o Guia Farmacoterapêutico/2015. 

Com o intuito de ser um instrumento que oriente a prescrição e a dispensação de 

medicamentos a Comissão cumpre, assim, um dos seus objetivos que é a divulgação do Guia 

Farmacoterapêutico, visando sempre à qualidade da assistência. 

Este Guia Farmacoterapêutico é o resultado do trabalho realizado pelos membros da 

CFTPM/HAJ/ACCG e todos os profissionais que participaram diretamente da elaboração 

técnica ou colaboraram com sugestões de atualização. Devido as constantes solicitações de 

padronização ou exclusão de medicamentos este Guia será atualizado anualmente.  
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REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA E 

PADRONIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO HOSPITAL ARAÚJO JORGE DA 

ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER EM GOIÁS. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS 

Art. 10 A Comissão de Farmácia e Terapêutica e Padronização de Medicamentos é a junta 

deliberativa designada pela Diretoria do Hospital Araújo Jorge, criada em 29 de janeiro de 

2001 através da Portaria nº001/2001, com a finalidade de regulamentar a padronização de 

medicamentos no receituário hospitalar.    

 

Art. 20 – É Competência da Comissão: 

a – Elaborar a lista de medicamentos padronizados, divulgá-la e determinar seu uso como 

instrumento básico para a prescrição médica; 

b – Padronizar medicamentos pelo nome do princípio ativo básico, conforme a 

Denominação Comum Brasileira – DCB; 

c – Padronizar medicamentos com um único princípio ativo, excluindo-se sempre que 

possível às associações fixas; 

d – Padronizar exclusivamente medicamentos de eficácia terapêutica comprovada, sob o 

ponto de vista clínico, biofarmacocinético e químico, como critério fundamental de 

escolha; 

e – Padronizar formas farmacêuticas, apresentação e dosagens, considerando: 

-Comodidade e segurança para administrar aos pacientes; 

-Faixa etária; 

-Facilidade para cálculo da dose a ser administrada. 

f – Padronizar medicamentos, resguardando a qualidade e levando em conta o menor 

custo de aquisição, armazenamento, dispensação e controle; 

g – Padronizar, resguardando a qualidade, medicamentos cujo custo do tratamento dia e o 

custo total do tratamento sejam menores; 

h – Padronizar, preferencialmente formas farmacêuticas que permitam a individualização 

na distribuição; 
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i – Atualizar semestralmente, a lista de medicamentos padronizados; 

j – Atualizar anualmente o Regimento Interno, juntamente com a lista de medicamentos 

padronizados; 

k - Relacionar, objetivamente dados farmacológicos e clínicos a novos medicamentos ou 

aqueles terapêuticos propostos para uso no hospital; 

l – Divulgar informação relacionada a estudos clínicos relativos a medicamentos incluídos 

e excluídos da padronização; 

m – Servir como órgão anexo ao corpo clínico e a administração do hospital em assunto 

relacionado tecnicamente com medicamentos e produtos afins; 

n – Avaliar, constantemente, a qualidade e eficácia dos medicamentos adquiridos pelo 

hospital. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 30 – A Comissão de Farmácia e Terapêutica e Padronização de Medicamentos têm a 

seguinte composição: 

a – 01 (um) representante de enfermagem; 

b – 01 (um) representante de infectologia; 

c – 02 (dois) representantes do setor de farmácia; 

d – 03 (três) representantes do corpo clínico 

Membros eventuais ou consultores 

 

Parágrafo único - O presidente da CFTPM será designado pelo Diretor Técnico do 

Hospital entre os membros da Comissão. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 40 São atribuições do presidente: 

a – Convocar e presidir as reuniões; 

b – Dirigir os trabalhos da Comissão; 

c – Indicar seu substituto, entre os membros da Comissão; 

d – Representar a Comissão perante a diretoria do hospital; 

e – Subscrever os documentos e resoluções; 
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f – Estabelecer a ordem do dia para reuniões individuais extraordinárias; 

g – Distribuir as tarefas para os membros da Comissão. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 50 – A Comissão reunirá de acordo com convocação do Presidente com antecedência 

de, no mínimo, três dias úteis. 

Art. 60 - O membro que não comparecer às reuniões ordinárias por três vezes consecutivas 

ou quatro alternadas, sem justificativa por escrito, será automaticamente destituído da 

Comissão. 

Art. 70 – As resoluções da comissão serão tomadas com a participação de um número 

mínimo igual à metade mais um de seus integrantes em primeira chamada e em segunda 

chamada após 15 minutos da primeira com qualquer número de participantes. 

Art. 80 - Os membros da CFTPM serão designados pela Diretoria Técnica do Hospital, 

após consulta aos chefes das áreas médicas e da farmácia. 

Art. 90 _ A CFTPM deverá reunir-se ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias, ou 

extraordinariamente quando necessário, para avaliação de bibliografia de novos fármacos 

e estudar as solicitações de inclusão e/ou exclusão de medicamentos. 

Art.100- A Comissão tem poder deliberativo para vetar a compra de medicamentos que se 

mostrarem ineficazes terapeuticamente e/ou com qualidade duvidosa, por solicitação da 

farmácia, dos médicos e evidência científica que recomende a proibição de seu uso, de 

acordo com os seguintes critérios: 

I – Laudo técnico do medicamento, realizado por laboratório de análise oficial; 

II – Ensaio clínico terapêutico quando necessário; 

III – Visita de inspeção ao laboratório fabricante. 

Art. 110 – A Comissão é autônoma e competente para incluir qualquer medicamento na 

padronização, não havendo unanimidade da decisão sobre a aceitação de um 

medicamento, o assunto será encaminhado a uma consultoria, que deverá emitir o seu 

parecer, o qual será examinado pela comissão dentro de um prazo máximo de 15 dias. 

Art. 120 – Serão consultores, profissionais da área de saúde do hospital com experiência 

em terapêutica farmacológica, de acordo com a escolha da Comissão. 

Art. 130 – Para cada reunião realizada, deverá ser lavrada ata subscrita pelos presentes; 



 11 

Art. 140 As resoluções da comissão terão caráter normativo respaldados pela Diretoria 

Técnica e deverão ser cumpridas pelo corpo clínico do hospital. 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DA INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE MEDICAMENTOS 

 

Art.150 – Os membros do corpo clínico do hospital poderão pleitear a inclusão ou 

exclusão de medicamentos, encaminhando solicitação à CFTPM por escrito, observando 

as seguintes normas: 

Parágrafo 10 – Pedido de inclusão, com informações sobre: 

a – Nome do princípio ativo; 

b – Apresentação, dosagem, indicação e posologia; 

c – Consideração sobre ação terapêutica e uso clínico; 

d – Justificativa do motivo da escolha do princípio ativo sugerido em relação a outro 

similar ou substituto, já incluído na padronização; 

e – Previsão de consumo para um período determinado; 

f – Custo do produto; 

g – Data, assinatura e carimbo do responsável pela solicitação. 

Parágrafo 20 – Pedido de exclusão, com informações sobre: 

a – Nome do medicamento padronizado pelo Hospital, recomendado para exclusão; 

b – Justificativa da solicitação (Exemplo: toxicidade e ineficácia) 

c- Nome do medicamento recomendado para substituição e justificativa de sua 

recomendação; 

c – Data, assinatura e carimbo do responsável pela solicitação. 

Parágrafo 30 – Protocolar a solicitação na Secretaria de Comissões. 

Parágrafo 40 Após a data do protocolo, a comissão terá um prazo de trinta dias para iniciar 

o julgamento da solicitação, de acordo com o artigo 90 deste regulamento. 

Art. 160 – Quando, em caráter eventual, o médico necessitar prescrever algum 

medicamento não padronizado, deverá solicitar a compra à farmácia, utilizando impresso 

próprio com justificativa da necessidade e impossibilidade de substituí-lo por outro já 

padronizado. O pedido que deverá ser assinado pelo médico responsável pelo paciente, 

será apreciado pelo presidente da CFTPM ou, em sua ausência, por qualquer um de seus 
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membros, para emissão de um parecer imediato, que será posteriormente apresentado à 

comissão para análise e homologação.  

 

Parágrafo 10 – As solicitações julgadas improcedentes serão indeferidas e devolvidas ao 

solicitante informando as razões do indeferimento. 

Parágrafo 20 – As solicitações julgadas procedentes serão deferidas e encaminhadas ao 

Setor de Almoxarifado. 

 

Art. 170 – Nenhum medicamento poderá ser cadastrado e adquirido pelo setor de compras 

do hospital sem o parecer favorável da CFTPM. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 180 – Este regulamento poderá ser modificado por proposição do Diretor Técnico do 

Hospital Araújo Jorge/ACCG e dos membros da própria comissão. 

Art. 190 Os casos omissos serão resolvidos pela própria comissão em reunião convocada 

para este fim. 

Art. 200 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Goiânia, 04 de Novembro de 2015. 

 

 

______________________________________________ 

Dr. Márcio Roberto Barbosa da Silva 
Diretor Técnico do Hospital 

Araújo Jorge/ACCG 
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ABREVIATURAS 
 
 

Amp________________________________ AMPOLA 

Caps_________________________________ CÁPSULA 

Comp. ________________________________COMPRIMIDO 

Drag_________________________________ DRÁGEA 

Env__________________________________ ENVELOPE 

F/A__________________________________FRASCO/AMPOLA 

Fr. ___________________________________FRASCO 

Im___________________________________ INTRAMUSCULAR 

Ev___________________________________ ENDOVENOSO 

Sc___________________________________ SUBCUTÃNEO 

Sl____________________________________ SUBLINGUAL 

Sol___________________________________ SOLUÇÃO 

Sol. inj._______________________________SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Sol. p/ nebuliz_________________________ SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 

Sup. __________________________________SUPOSITÓRIO 

Susp__________________________________ SUSPENSÃO 

Xpe___________________________________ XAROPE 
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CLASSIFICAÇÃO TERAPÊUTICA 
 

Ordem alfabética 
CÓDIGO PRINCÍPIO ATIVO APRESENTAÇÃO 

GRUPO 120.101.000 – IMUNOTERÁPICOS, VACINAS, IMUNOSSUPRESSORES 

27212 Ciclosporina  Inj. 50mg/ml 
43670 Ciclosporina 01 ml 
10559 Interferon  Inj. 10 milhões UI 
10528 Interferon  Inj. 3 milhões UI 
10535 Interferon  Inj. 5milhões UI 
10658 Vacina onco BCG liofilizada Inj. 40 mg 

GRUPO 120.102.000 – REP. HIDROELETROLÍTICOS E VITAMINAS 
8341 Água destilada Inj. – 10 ml 
54652 Água destilada ml 
8365 Aminoácidos 10% - 1.000 ml 
8334 Bolsa com Água bidestilada Fr 
8389 Bicarbonato de sódio Inj. 8,4% 10 ml 
8396 Bicarbonato de sódio Fr 250 ml 
27205 Bolsa de água estéril 3000 ml 
8754 Bolsa Sol. fisiológica flexível 0,9% - 100 ml 
8723 Bolsa Sol. fisiológica flexível 0,9% - 1000 ml 
8747 Bolsa Sol. fisiológica flexível 0,9% - 250 ml 
24709 Bolsa Sol. fisiológica flexível 0,9% - 50 ml 
8730 Bolsa Sol. fisiológica flexível 0,9% - 500 ml 
27076 Bolsa Sol. fisiológica flexível Soluflex 0,9% - 500 ml 
26628 Bolsa Sol. glicosada flexível 10% - 500 ml 
8792 Bolsa Sol. glicosada flexível 5% - 100 ml 
8761 Bolsa Sol. glicosada flexível 5% - 1000 ml 
8785 Bolsa Sol. glicosada flexível 5% - 250 ml 
24716 Bolsa Sol. glicosada flexível 5% - 50 ml 
8778 Bolsa Sol. glicosada flexível 5% - 500 ml 
26727 Bolsa Sol. glicosada flexível 50% - 1000 ml 
26611 Bolsa ringer lactado 500 ml 
26604 Bolsa ringer simples 500 ml. 
8464 Cloreto de potássio Inj. 10 ml -15% 
8471 Cloreto de potássio Fr sol. Oral - 6% 
8457 Cloreto de sódio Inj. 10 ml - 20% 
57176 Dieta Parenteral Inj. 1000 ml 
8488 Fosfato ácido potássio 2 meq/ml Inj 10 ml - 2 meq/ml 
8501 Glicose Inj. 10 ml-25% 
8495 Glicose Inj. 20 ml-50% 
8518 Gluconato de cálcio Inj. - 10% 
8532 Lipídios Inj. 10% 
8227 Oligoelementos Inj. Amp 
58366  Oligoelementos Inj. ml 
8327 Oligoelementos Inj. Amp 
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29797 Sol fisiológica 20ml - 0,9% 
57839 Polivitamínico Frutovitam 10 ml 
54195  Solução fisiológica 0,9% ml 
54171 Solução fisiológica 0,9% ml 
29797 Solução fisiológica 10 ml – 0,9% 
54188 Solução glicosado 5% ml 
8693 Solução para diálise peritoneal 1000 ml- 1,5% 
8808 Sulfato de magnésio Inj. 10 ml-10% 
8440 Vit. B1 + Vit. B6+ Vit. B12  Inj. 5000  
8815 Vitamina C 500 mg 

GRUPO 120.104.000 – ANESTÉSICOS VENOSOS NÃO OPIÓIDES 
9690 Cetamina  Inj.  F/A 500mg 
20763 Cetamina líquido ml 
17992 Propofol PFS  Inj. – 50ml – 1% 
9713 Tiopental Inj. F/A 1g  

– GRUPO 120.105.000 ANESTÉSICOS VEN. OPIÓIDES 
9795 Alfentanila   Inj. – 0,5 mg 
9775 Alfentanila Inj. – 0,5 mg 
9911 Fentanila  Inj. F/A 10 ml - 500mcg 
9928 Fentanila+droperidol Inj. Amp 
57750 Fentanila Inj – 2 ml – 50 mcg 
57939 Fentanila Inj. – 500 mcg 
9928 Fentanila + Droperidol Inj. - Amp 
25850 Remifentanil  Inj. - 2 mg 
10023 Sufentanila  Inj. - 5 ml - 250 mcg 
10016 Sufentanila Inj. – 1 ml – 50 mcg 

GRUPO 120.106.000 – EXPANSORES DO VOL. SANGUÍNEO 
8358 Albumina humana  FR – 20% - 50 ml 
58853  Albumina humana FR – 20% - 50 ml 

GRUPO 120.211.000 – ANTIÁCIDOS, ANTIULCEROSOS 
8068 Hidróxido de alumínio   Susp. Oral Fr  
20541 Hidróxido de alumínio 62 mg/ml  
8075 Omeprazol  20 mg Comp 
8082 Omeprazol  Inj. F/A 40 mg 
8099 Ranitidina  Comp 150 mg 
8105 Ranitidina  Inj. - 50 mg 
24518 Ranitidina  Xpe Fr 
24532 Ranitidina 150 mg/ 10 ml 
25423 Ranitidina Inj. – 1 mg 

GRUPO 120. 212.000 – ANTIESPASMÓDICOS, ANTICOLINÉRGICOS 
8112 Atropina  Inj. - 0,25 mg 
8136 Dipirona+hioscina Fr 
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8143 Dipirona+hioscina Inj.  Amp 
27588 Dipirona+hioscina Inj. Ml 
20473 Dipirona+hioscina Gt / ml  
27533 Hioscina  Inj.  – 20 mg 
25676 Hioscina Inj. – 20 mg 

GRUPO 120.213.000 – ANTIEMÉTICOS, ANTINAUSEANTES 
30359 Bromoprida  Inj. – 10 mg 
30663 Bromoprida Sol. Inj. – 01 mg 
8167 Dimenidrinato+vit. B6 Fr 
8150 Dimenidrinato+vit. B6+ glic+ frutose Inj. – 10ml/ 30mg 
20510 Dimenidrinato+vit. B6 Oral  Gt / ml 
25638 Dimenidrinato+vit. B6+ glic+ frutose Amp. – 10 ml  
8174 Metoclopramida  Inj. – 10 mg  
8181 Metoclopramida Fr 
25317 Metoclopramida Inj. – 10 mg 
20664 Metoclopramida Oral  04 mg / ml 
8211 Ondansetrona  Inj. - 8 mg 
25379 Ondansetrona Inj. mg 

GRUPO 120.214.000 – LAXANTES ANTIFISÉTICOS 
8310 Dimeticona  Gotas Fr 
38140 Dimeticona 40 mg - Comprimido 
20589 Dimeticona 75 mg/ml - Oral 
8242 Glicerina    Fr 500ml 12% 
8259 Glicerina Sup adulto  
8266 Glicerina  Sup infantil  
57567 Lactulose 667 mg/ml - Xarope 
39024 Lactulose ml 
8235 Óleo mineral Oral  
20435 Óleo mineral puro ml 

GRUPO : 120.215.000 – ANTIDIARRÊICOS 
18340 Loperamida  Comp 2 mg 
30397 Racecadotril   Caps 100 mg 
8303 Saccharomyces boulardii   Caps 100 mg 

GRUPO 120.218.000 – ANTIDIABÉTICOS 
8846 Glibenclamida  Comp 5 mg 
8877 Insulina NPH Inj F/A 
8884 Insulina regular Inj F/A 
29742 Insulina regular  Inj 10 ml 

GRUPO : 120.221.000 – ANTIARRÍTMICOS 
8891 Amiodarona  Inj - 150 mg 
8907 Amiodarona  Comp 200 mg 
24976 Amiodarona  150 mg Amp. 3 ml 
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GRUPO : 120.222.000 – ANTIANGINOSOS E VASODILATADORES 
37914 Cinarizina Comp 25 mg 
8983 Nifedipina   Caps 10 mg 
8976 Nifedipina retard Comp 20 mg 
9133 Nimodipina  Comp 30 mg 
57893 Nitroglicerina Inj – 25 mg 
9003 Propatilnitrato  Comp 10 mg 

GRUPO : 120.223.000 – ANTI-HIPERTENSIVOS 
9065 Amiloridina+Hidrocl.  Comp 50 mg 
9041 Captopril  Comp 25 mg 
9058 Hidroclorotiazida    Comp 50 mg 
9034 Metildopa  Comp 500 mg 
8969 Metoprolol Inj – 5 mg 
9072 Nitroprussiato de sódio  Inj – 50 mg 
8938 Propranolol  Comp 40 mg 
57984 Losartana Comp 50 mg 
57893 Nitroglicerina 25 mg 5 mg/ml Inj 

GRUPO : 120.224.000 – DIURÉTICOS 
16810 Espironolactona  Comp 100 mg 
16797 Furosemida  Inj - 20 mg 
16803 Furosemida  Comp 40 mg 
25188 Furosemida Inj – 20 mg 
16544 Manitol 20% Fr 250 ml / 20% 
25263 Manitol 1 ml 

GRUPO : 120.225.000 – CARDIOTÔNICOS 
9089 Deslanosídeo  Inj – 0,4 mg 
9096 Digoxina  Comp 0,25 mg 
8860 Digoxina Fr. Sol oral  
20497 Digoxina oral 0,5 mg/ml 

GRUPO : 120.226.000 – VASOCONSTRITORES, HIPERTENSORES 
9102 Adrenalina Inj -1 mg 
26475 Adrenalina 1 mg/ml – Amp 1 ml 
9119 Dobutamina  Inj - 250 mg 
9140 Dopamina  Inj - 50 mg 
17770 Efedrina  Inj - 50 mg/ml 
9126 Etilefrina  Inj - 10 mg/ml 
20251 Noradrenalina  Inj - 4 mg 

GRUPO : 120.227.000 – ANTIANÊMICOS 
9157 Ferro polimaltosado  Inj Ev - 100 mg 

GRUPO : 120.228.000 – ANTICOAGULANTES 
18197 Dalteparina  Inj - 2500 UI 
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18203 Dalteparina Inj - 5.000 UI 
9171 Heparina   SC- 5.000 UI  
9188 Heparina  Ev F/A 5.000UI/ml 
25713 Heparina Sódica Intravenosa 1 ML  
9263 Enoxaparina SC 40 mg 
58239 Enoxaparina SC 60 mg  

GRUPO : 120.229.000 – ANTI-HEMORRÁGICOS 
29452 Ácido aminocapróico  Inj F/A 1 g 
9195 Ácido aminocapróico  Inj F/A 4 g 
26116 Ácido aminocapróico mg 
9201 Ipsilon  comprimido 
9218 Vitamina K1  Inj Ev - 10 mg 

GRUPO: 120.231.000 – ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTERÓIDES 
9317 Cetoprofeno  Inj F/A 100 mg 
9300 Cetoprofeno  Comp 100 mg 
9287 Piroxicam  Gotas Fr 
30472 Tenoxicam 20 mg Inj F/A 20 mg 
41324 Tenoxicam Comp 20 mg 

GRUPO: 120.232.000 – RELAX. MUSCULARES PERIFÉRICOS 
9362 Atracurium  Inj  - 50 mg 
26062 Cloridrato de clonidina  Inj  - 150 mcg 
9348 Pancurônio  Inj  - 4 mg 
9355 Succinilcolina  Inj F/A 100 mg 

GRUPO : 120.233.000 - AGENTES COLINÉRGICOS 
9379 Neostigmina  Inj  -  0,5 mg 

GRUPO : 120.234.000 – ANTI-HEMORROIDÁRIOS 
9386 Heparina  Pomada 50 UI/g 

GRUPO : 120.235.000 – ANTIRREUMÁTICOS 
9393 Alopurinol  Comp 100 mg 
9409 Alopurinol  Comp 300 mg 

GRUPO : 120.237.000 – AGENTES DERMATOLÓGICOS 
9430 Água bicarbonatada  Fr  100 ml  3% 
58697 Ácidos Graxos 100 ml 
29407 Ácidos Graxos Essenciais 200 ml 
9416 Benzoato de benzila Sol  Fr 
17411 Colagenase+cloranfenicol  Pomada                                                            
9454 Dexametasona  Creme 0,1% 
9515 Escina+dietilamina Gel  
9478 Glicerina Líquida Fr  
9270 Hialuronidase  Inj  - 2000 UI 
9492 Neomicina+bacitracina Pomada  
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9485 Óxido de zinco+vitamina A+D Pomada  
9508 Permanganato de potássio   Comp 100 mg  
10696 Sulfato de bário Geléia FR – 150 g 
9539 Vaselina  Líquida Fr 1000 ml 
9522 Vaselina Pasta 500 gr 
58568 Vaselina Líquida ML 

 
GRUPO: 120.238.000 – OFTALMOLÓGICOS TÓPICOS 

9553 Cloranfenicol Colírio Fr 
16483 Dexametasona Colírio Fr 
9546 Proximetacaína Colírio Fr 
9560 Vitamina 

A+aminoácidos+cloranfenicol 
Pomada 

GRUPO: 120.252.000 – HORMÔNIOS CORTICOSTERÓIDES 
9614 Dexametasona  Inj F/A 10 mg 
9621 Dexametasona  Comp 4 mg 
25102 Dexametasona Inj 1 mg 
9645 Hidrocortisona  Inj F/A 500 mg 
25232 Hidrocortisona Inj 1mg 
9652 Metilpredinisolona  Inj F/A 500 mg  
58222 Metilpredinisolona 40 mg 2ml Inj 
25300 Metilpresinisolona 500 mg Inj 
9638 Prednisona  Comp 20 mg 

GRUPO : 120.260.000 – ANESTÉSICOS INALATÓRIOS 
9676 Halotano  Líquido Fr 250 ml 
22965 Halotano Líquido Ml 
9683 Isoflurano  Líquido Fr 100 ml 
20749 Isoflurano Líquido Ml 

GRUPO: 120.261.000 – HIPNÓTICOS E SEDATIVOS 
9676 Halotano  Líquido Fr 250 ml 
22965 Halotano Líquido Ml 
9683 Isoflurano  Líquido Fr 100 ml 
20749 Isoflurano Líquido Ml 

GRUPO: 120.262.000 – ANESTÉSICOS LOCAIS 
9782 Bupivacaína Inj Com vaso- F/A 0,5% 
9799 Bupivacaína Inj Sem vaso F/A 0,5% 
9805 Bupivacaína  Inj Sem vaso 0,75% 
9812 Bupivacaína  Inj Com glicose - 5% 
9881 Lidocaína  Spray Fr 10% 
9829 Lidocaína Inj Com vaso F/A 
42048 Lidocaína 10% Spray Ml 
9874 Lidocaína Inj Com vaso tubete 2% 
9843 Lidocaína Geléia 2% 
9836 Lidocaína  Sem vaso inj F/A 2 % 



 20 

9867 Lidocaína Sem vaso tubete 2% 
57932 Lidocaína 2% Inj 
42079 Lidocaína 2% Geléia Grama 
28158 Lidocaína 2% Sem Vaso Ml 
9850 Lidocaína 5% com glicose Inj 
16940 Ropivacaína  Inj – 10 mg 

GRUPO: 120.263.000 – ANALGÉSICOS NARCÓTICOS 
9898 Meperidina  Inj – 100 mg 
30571 Metadona  Comp 10 mg 
30564 Metadona  Comp 5 mg 
9966 Morfina  Inj sem conservante -0,2 mg 

9935 Morfina  Comp 10 mg 
9959 Morfina  Inj – 10 mg 
42864 Morfina Inj – 2 mg 
26635 Morfina Inj 10 mg 
9980 Morfina  Comp 30 mg 
10115 Paracetamol+codeína  Comp 30 mg 
16919 Tramadol  Inj – 50 mg 
26659 Tramadol Inj 50 mg 

GRUPO: 120.264.000 – ANALGÉSICOS / ANTIPIRÉTICOS 
10047 A.A.S.  Comp 100 mg 
10061 Dipirona  Inj - 1 g 
10085 Dipirona  Gotas 
10092 Dipirona+prometazina+adifenina  Inj Amp 
10108 Paracetamol  Gotas  
20718 Paracetamol Oral Gt/ ml 

GRUPO: 120.265.000 – ANTICONVULSIVANTES 
10177 Carbamazepina  Comp 200 mg 
10184 Carbamazepina  Susp oral 
20695 Carbamazepina Susp oral 100 mg 
10153 Fenitoina   Comp 100 mg 
10160 Fenitoina  Inj – 250 mg 
10139 Fenobarbital  Comp 10 mg 
10122 Fenobarbital  Inj – 200 mg 
10146 Fenobarbital Gotas  

GRUPO: 120.267.000 – NEUROLÉPTICOS 
10191 Clorpromazina  Comp 25 mg 
10207 Clorpromazina  Inj - 25 mg 
16872 Clorpromazina Gotas Fr  
25706 Clorpromazina Inj. 25 mg 
20459 Clorpromazina 01 mg/gota 
10214 Haloperidol   Comp 5 mg 
10221 Haloperidol Inj - 5 mg 
10238 Haloperidol Gotas  
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26413 Haloperidol Inj. - 5 mg - FR 
20534 Haloperidol GT - 2 mg/ml  
10245 Hidrato de cloral  Sol oral Fr 
10269 Levomepromazina Gotas 
20640 Levomepromazina GT – 01 mg/gota 

GRUPO : 120.268.000 – ANSIOLÍTICO 
10283 Diazepan  Comp 10 mg 
10276 Diazepan  Inj – 10 mg 
25119 Diazepan Inj – 10 mg 
9669 Doperidol  Sol Inj – Amp  
10290 Lorazepan  Comp 2 mg 

GRUPO : 120.269.000 – ANTIDEPRESSIVOS 
10313 Amitriptilina 25 mg Comp 25 mg 

GRUPO: 120.272.000 – ANTITUSSÍGENOS 
10337 Fendizoato de cloperastina  Oral gotas  
20671 Fendizoato de cloperastina0 15 ml - FR  

GRUPO : 120.274.000 – BRONCODILATADORES / MUCOLÍTICOS 
10351 Aminofilina  Comp 100 mg 
10368 Aminofilina  Inj - 240 mg 
24969 Aminofilina Inj – 240 mg – 10 ml  
10375 Brometo de ipratrópio Fr 
10405 Bromexina  Xpe adulto  
20466 Bromexina oral adulto 8 mg/5 ml – 120 ml 
10399 Fenoterol Sol Oral 
10344 Salbutamol Xpe 
20428  Xpe – FR  

GRUPO : 120.282.000 – ESTIMULANTES HEMATOPOIÉTICOS 
10412 Filgrastima  Inj F/A 300 mg 

18357 Interleucina-2 Recombinante 
aldesleucina - Amp 

GRUPO : 120.283.000 – ANTI-HISTAMINICOS 
10474 Dexclorfeniramina  Comp 2 mg 
10467 Prometazina  Comp 25 mg 
10450 Prometazina  Inj - 50 mg 

GRUPO : 120.285.000 – ANTÍDOTOS 
10689 Àcido folínico  Comp 15 mg 
10672 Ácido folínico  Inj F/A 50 mg 
24952 Ácido folínico 1 mg/ml  
27601 Ácido folínico Inj F/A – 300 mg  
10665 Flumazenil  Inj – 0,5 mg 
10603 Naloxona  Inj – 0,4 mg 
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25294 Mesna Inj – 1 mg  
10597 Mesna Inj - 400 mg  
26123 Potamina Inj - 1000 UI / 5 ml  
25454 Solução glicosada 5 % 1 ml  
25461 Solução Ringer Simples 1 ml  

GRUPO : 120.286.000 – AGENTES DIAGNÓSTICOS 
10702 Diatriz. de sódio e meglumina  Inj F/A 75% 
10702 Ioxitalamato de meglumina F/A 30 % - 50 ml  
10696 Sufato de bário Geléia Fr 
57752 Azul patente V 2,5% F/A 50 mg / 2 ml 

GRUPO : 120.291.000 – ANTIMICROBIANOS E ANTIVIRAIS 
28776 Acetato de caspofungina  F/A 50 mg 
43090 Acetato de caspofungina  Inj F/A 70 mg 
11273 Aciclovir  Comp 200 mg 
11280 Aciclovir  F/A 250 mg 
26178 Aciclovir 250 mg Inj 
11358 Albendazol  Comp 400 mg 
11365 Albendazol Injet 
11075 Amicacina  Inj – 100 mg 
11082 Amicacina  Inj – 500 mg 
26185 Amicacina Mg Inj 
53617 Amoxicilina+Clavulonato 1g Inj – 1g 
16858 Ampicilina+Sulbactam 1g e 3g Inj- 1g e 3 g 
16513  

Anfotericina B complexo lipídico 
Disper. Coloidal liofilizada 

F/A 100 mg 

26154 Anfotericina B lipossomal  Inj F/A 50 mg 
10931 Anfotericina B deoxicolato  Injet 50 mg 
26208 Anfotericina B  Mg Inj; 
56731 Anidulafungina 100 mg Inj – 100 mg 
10771 Aztreonam  Inj F/A 1 g 
23450 Cefadroxil  Caps 500 mg 
20626 Cefadroxil Susp 250 mg/ 5 ml 
10979 Cefadroxila  Susp. Oral  Fr 250 mg/ml 
10986 Cefalotina  Inj F/A 1 g 
26222 Cefalotina 1000 mg Inj 
10955 Cefazolina  Inj F/A 1 g 
11006 Cefepime  Inj Fr 2 g 
26239 Cefepime 1000 mg Inj 
10900 Ceftazidima  Inj F/A 1 g 
26246 Ceftazidima 1000 mg Inj 
11136 Ceftriaxona  Ev Sol Inj F/A 1g 
26253 Ceftriaxona 1000 mg Inj 
16865 Cefuroxima  Inj F/A 750 mg 
11068 Cetoconazol  Comp 200mg 
10887 Ciprofloxacina   Inj Fr 200mg 
10801 Ciprofloxacina  Comp 500 mg 



 23 

18869 Claritromicina  Comp 500 mg 
17565 Claritromicina  Inj F/A 500 mg 
10832 Clindamicina  Inj – 600 mg 
29650 Ertapenem 1g  IM/IV- 1 g 
11242 Fluconazol  Caps. 150 mg 
11259 Fluconazol  Inj Fr 200 mg 
20503 Ganciclovir  Inj F/A 500 mg 
27540 Ganciclovir 500 mg Inj 
10948 Gentamicina  Inj Amp 80 mg 
26291 Gentamicina 80 mg Inj 
11211 Imipenen+cilastatina  Ev F/A 500 mg 
43212 Itraconazol  Caps 100 mg 
26994 Lamivudina+zidovudina  Comp 450 mg 
28349 Levofloxacina  Inj F/A 500 mg 
29605 Linezolida  Inj – 600 mg 
17817 Meropenem   Inj F/A 1 g 
11037 Metronidazol  Inj – 500 mg 
11327 Metronidazol VO- 250 mg 
20602 Metronidazol Susp 200 mg / 5 ml 

 Micafungina 100 mg e 50 mg 
43380 Moxifloxacino  Comp 400 mg 
43397 Moxifloxacino   Inj – 400 mg 
10788 Mupirocina creme a 2% Creme  
11051 Nistatina  Oral 100.000UI/ml 
10870 Norfloxacina  Comp 400 mg 
11143 Oxacilina Sol Inj F/A 500 mg 
26321 Oxacilina 500 mg Inj 
41331 Piperacilina+Tazobactan 4,5 g Inj- 4,5 g 
29551 Polimixina B500. 000 UI IV- 500.000 UI 
16858 Sulbactam+ampicilina Inj F/A 3 g 
26697 Sulbactam+ampicilina 3000 mg Inj 
11174 Sulfa+Trimetoprima  Comp 400/80 mg 
11167 Sulfa+trimetoprima  Ev Amp 480 mg 
11181 Sulfa+trimetoprima  Susp oral 
20668 Sulfa+trimetoprima Susp 240 mg / 05 ml 
29551 Sulfato de poliximina B Inj.  500000 UI 
58598 Sulfato de poliximina B 500000 mg 
41331 Tazobactam+piperacilina sódica  Inj F/A 4,5g 
11198 Teicoplanin  Inj F/A 200 mg 
11204 Teicoplanin  Inj F/A 400 mg 
26352 Teicoplanin Mg Inj 
43922 Tigeciclina  Ev F/A50 mg 
44004 Tigeciclina 50 mg IV 
11228 Vancomicina  Inj F/A 500 mg 
26369 Vancomicina 500 mg Inj 
43199 Voriconazol  Inj F/A 200 mg 
29575 Voriconazol  Comp 200 mg 
58858 Voriconazol 1 mg Inj 
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GRUPO: 120.292.000 – ANTIPARASITÁRIOS 
11358 Albendazol  Comp 400 mg 
11365 Albendazol Susp oral Fr 
20725 Albendazol Susp oral 40 mg/ml 
11297 Mebendazol  Comp 100 mg 
11303 Mebendazol  Susp oral Fr 20 mg/ml 
11327 Metronidazol  Comp 250 mg 
11310 Metronidazol  Susp oral Fr 40 mg/ml 
11037 Metronidazol 500 mg Inj 100 ml 
20602 Metronidazol Susp 200 mg/ 5 ml 

GRUPO: 120.293.000 – PROTETOR HEPÁTICO 

30649 Ácido ursodesoxicólico  Comp 150 mg 

GRUPO : 120.300.000 – ANTINEOPLÁSICOS 
 

46619 Acetato de ciproterona Comp 50 mg 
28332 Acetato de leuprorrelira  Depo Fr 7,5 mg 
23863 Ácido trans-retinóico  Cap 10 mg 
27878 Ácido zoledrônico  F/A 4 mg 
29735 Amifostina  Inj F/A 500 mg 
17671 Anatrozol  Comp 1 mg 
30274 Bicalutamida  Comp 50 mg 
11433 Bleomicina  Inj 15 mg 
11655 Bussulfano  Comp 2 mg 
23153 Capecitabina  Comp 500 mg 
11716 Carboplatina  Inj F/A 450 mg 
11419 Carmustina  Inj F/A 100 mg 
11495 Ciclofosfamida Inj F/A 1g 
37372 Ciclofosfamida  Inj F/A 200 mg 
11518 Ciclofosfamida  Drag.  50 mg 
11723 Cisplatina  Inj F/A 50 mg 
17695 Citarabina  Inj F/A 1g 
11396 Citarabina  Inj F/A 100 mg 
28455 Citarabina  Inj pó p/ punção F/A 100 mg 

11402 Citarabina  Inj F/A 500 mg 
29667 Clodronato dissódico  Inj - 300 mg 
11570 Clorambucil  Comp 2 mg 
35804 Doxorrubicina lipossomal  F/A 10 ml - 20 mg  
18821 Dacarbazina  Inj F/A  200 mg 
11426 Dactinomicina   Inj - 500 mcg 
11457 Daunorrubicina  Inj F/A 20 mg 
20565 Docetaxel  Inj F/A 20 mg 
20572 Docetaxel  Inj F/A 80 mg 
11372 Doxorrubicina  Inj F/A 50 mg 
11471 Epirrubicina  Inj F/A 50 mg 
11785 Etoposido  Inj F/A 100 mg 
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11778 Etoposido  Caps 50 mg 
26680 Exemestano  Comp 25 mg 
22552 Fludarabina  Inj F/A 50 mg 
57841 Fluorouracil Inj – 2,5 g 
10504 Flutamida  Comp 250 mg 
34586 Fulvestranto  Inj - 50 mg 
16926 Gencitabina  Inj F/A 1 g 
16490 Gencitabina  Inj F/A 200 mg 
29261 Gosserrelina  Inj - 10,8 mg 
26161 Gosserrelina Inj - 3,6 mg 
11556 Hidroxiuréia  Caps 500 mg 
11532 Ifosfamida Inj F/A 1 g 
11549 Ifosfamida  Inj F/A 2 g 
18050 Irinotecano  Inj - 100 mg 
11464 Lasparaginase   Inj F/A 10.000 UI 
21333 Letrozol  Comp 2,5 mg 
11440 Lomustina  Caps 40 mg 
10573 Megestrol  Comp 160 mg 
11389 Melfalano  Comp 2 mg 
23399 Melfalano  Inj F/A 50 mg 
11594 Mercaptopurina  Comp 50 mg 
31875 Mesilato de imatinibe  Comp 400 mg 
28882 Mesilato de imatinibe Comp 100 mg 
28653 Mesna Comp 400 mg 
10597 Mesna Inj - 400 mg 
11600 Metotrexate  Comp 2,5 mg 

11617 Metotrexate    Inj F/A 50 mg 

11624 Metotrexate  Inj F/A 500mg 
27595 Metotrexate  Inj F/A 1g 
11631 Mitomicina C  Inj F/A 5 mg 
11587 Mitotano  Comp 500 mg 
11686 Mitoxantrona  Inj F/A 20 mg 

      57595 Nilotinibe Caps. 200 mg 
29292 Oxaliplatina  Inj F/A 50 mg 
29285 Oxaliplatina  Inj Fr 100 mg 
24266 Paclitaxel  Inj F/A 150 mg 
11730 Paclitaxel  Inj F/A 30 mg 
57077 Paclitaxel Inj. Fr 300 mg 
29612 Pamidronato dissódico  Inj F/A 90 mg 
11662 Procarbazina  Caps 50 mg 
27137 Raltitrexato  Pó Inj F/A 2 mg 
29254 Rituximab  Inj F/A 100 mg 
29247 Rituximab  Inj F/ 500 mg 
10641 Tamoxifeno  Comp 20 mg 
34661 Temozolomida Caps 100 mg 
34654 Temozolomida Caps 20 mg 
30588 Temozolomida  Caps 250 mg 
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11808 Teniposido  Inj F/A 50 mg 
11563 Tioguanina  Comp 40 mg 
11754 Topotecano   Inj F/A 4 mg 
11761 Vimblastina Inj F/A 10 mg 
11792 Vincristina    Inj F/A 1 mg 
11679 
57807 

Vinorelbina 
Vinorelbina  

  Inj F/A 50 mg 
Comp – 20 mg 

57808 Vinorelbina Comp – 30 mg 
 


